
PROJETO DE LEI Nº 11/2017, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2017 

 

INSTITUI O GABINETE DA PRIMEIRA DAMA DO MUNICÍPIO, 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao dis-

posto no artigo 54, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de 

Guaporé aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1° Fica instituído o Gabinete da Primeira-Dama do Município, vinculado ao 

Gabinete do Prefeito. 

 §1º O Gabinete de que trata o caput deste artigo será coordenado pela Primeira-Dama 

do Município. 

 §2º A função desempenhada pela Primeira-Dama será considerada serviço público 

relevante e não será remunerada, a qualquer título. 

 Art. 2° Ao Gabinete da Primeira-Dama do Município compete: 

I. atuar como agente mobilizador no desenvolvimento de programas multissetoriais, entre outras, 

nas áreas da Assistência Social, Saúde, Educação, Segurança Alimentar, Habitação, Cultura e 

Desporto; 

II. promover campanhas e programas para prevenir e atender às demandas nas situações emergenci-

ais ou de calamidades; 

III.  manter interlocução com outros órgãos públicos municipais, estaduais e federais, conselhos mu-

nicipais, entidades urbanas e rurais da sociedade civil, organizações não-governamentais, com 

vista a ampliar a participação popular na definição das políticas públicas e nas ações desenvolvi-

das pelo Gabinete; 

IV. propor projetos, programas, campanhas e ações que visem à melhoria da qualidade de vida da 

população; à proteção ao idoso, a criança e ao adolescente, à mulher e a pessoa portadora de de-

ficiências; à integração de jovens ao processo educacional, qualificação profissional e desenvol-

vimento humano e à redução de riscos pessoais e sociais dos indivíduos; 

V. representar o Município no Fórum Permanente das Primeiras-Damas; 

VI. arrecadar, organizar e distribuir as doações conforme a sua natureza; 

VII.  organizar e divulgar projetos, eventos, programas e ações do Município relacionadas às finalida-

des do Gabinete; 

VIII.  prospectar recursos e parceiros para execução de programas, projetos e ações de interesse públi-

co; 



IX. colaborar na organização do cerimonial do Poder Executivo; 

X. acompanhar a execução da Política municipal de Assistência Social, zelando pelo cumprimento 

dos requisitos, previstos na NOB/SUAS, da Gestão a que está habilitado o Município; 

XI. ser instrumento de coalizão social; 

XII.  contribuir para o desenvolvimento social, implementando, potencializando ou difundindo pro-

gramas, projetos, campanhas e ações sociais; 

XIII.  auxiliar o Gestor municipal no diagnóstico situacional dos munícipes em situação de vulnerabili-

dade social e na promoção da justiça social. 

XIV.  propor sugestões para a inclusão de eventos no Calendário Oficial do Município, ou colaborar na 

sua elaboração. 

 Art. 3° A ação integrada do Gabinete da Primeira-Dama do Município com os órgãos 

da Administração Pública municipal, estadual e federal, dar-se-á através de ações junto aos conselhos 

municipais, intercâmbio com Secretarias, Defesa Civil e outros órgãos e entidades que venham a inte-

grar-se nos programas e projetos do Gabinete. 

 Art. 4º Para atender a organização administrativa do Gabinete da Primeira-Dama, po-

derão ser designados servidores do quadro do Município, respeitadas as atribuições fixadas em lei para 

cada cargo.  

 Art. 5º A Primeira-Dama, quando formalmente convidada a se ausentar do Município 

para comparecer a encontros, seminários e outros eventos oficiais relacionados as atribuições do seu Ga-

binete fará jus a diárias e transporte, nos termos estabelecidos na Lei Municipal n° 3004/2009, nos valo-

res previstos para o cargo de Secretário.  

 Art. 6º Para suportar as despesas previstas na presente Lei, fica o Poder Executivo 

autorizado a incluir na Lei nº 3397/2013 (Plano Plurianul 2014-2017) e na Lei nº 3740/2016 (Lei de Di-

retrizes Orçamentárias para o exercício de 2017), a Ação 2.243, denominada Manutenção das Ativida-

des do Gabinete da Primeira Dama, e abrir Crédito Especial no Orçamento do exercício de 2017, com 

a seguinte classificação orçamentária: 

  02 GABINETE DO PREFEITO 

  0201 Gabinete do Prefeito   

  02010412200452.243 - Manutenção das Atividades do Gabinete da 

   Primeira Dama 

3.3.90.14.00.00.00   Diárias Civil     R$ 2.000,00 

3.3.90.30.00.00.00   Material de Consumo    R$ 1.000,00 

3.3.90.33.00.00.00   Passagens e Despesas com Locomoção  R$ 1.000,00 

3.3.90.39.00.00.00   Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica R$ 1.000,00 



   RECURSO VINCULADO: 01 – LIVRE 

Objetivo: manutenção das atividades do gabinete da Primeira-Dama 

     TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL R$ 5.000,00 

 

 Art. 7º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto pela redução da seguinte 

dotação orçamentária: 

  08 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, CULTURA, 

    ESPORTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

  0806 Departamento Municipal de Desporto 

    Projeto -1.015-Construção do Ginásio de Esportes Multiuso 

4.4.90.51.00.00.00   Obras e Instalações R$ 5.000,00 

    RECURSO VINCULADO: 01 – LIVRE 

    TOTAL DE REDUÇÃO R$ 5.000,00 

 Art. 8° A presente Lei será regulamentada por Decreto do Poder Executivo no que 

couber. 

 Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 

 

 

 

Valdir Carlos Fabris  

Prefeito 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Alcedir Vanderlei Lovatto 

Secretário da Administração  

Publicado no quadro de publicações da Prefeitura de Guaporé no período de  

 

 



 

  Guaporé, 23 de fevereiro de 2017. 

 

 MENSAGEM Nº 11/2017 

 

 Senhor Presidente 

 

 Para os efeitos legais estou submetendo à apreciação dessa Câmara Municipal, a 

seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: Nº 11/2017 

 EMENDA: INSTITUI O GABINETE DA PRIMEIRA DAMA DO MUNICÍPIO,  

 ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 JUSTIFICATIVA: 

  Através do projeto de lei anexo, buscamos autorização legislativa para instituirmos 

o Gabinete da Primeira Dama do Município, vinculado ao Gabinete do Prefeito, sendo a função conside-

rada serviço público relevante, portanto não será remunerada. 

  Justificamos o envio da proposta, considerando a importância que a Primeira-

Dama representa no contexto político e social do Município. Sua atuação é fundamental na busca de 

apoio real da sociedade civil organizada para a execução de programas multissetoriais que contemplem 

ações para o crescimento da comunidade, para a melhoria da qualidade de vida dos munícipes e para o 

aumento da igualdade social, através de ações de combate à pobreza e de potencialização do núcleo fami-

liar. 

  Salientamos ainda que, com este projeto, estará sendo regulamentada a execução 

de despesas eventualmente realizadas pela Primeira-Dama no desempenho das atribuições afetas ao seu 

Gabinete. 

  Por fim informamos que o impacto orçamentário e financeiro está limitado em R$ 

5.000,00 (cinco mil reais), conforme disposto no artigo 6º do projeto de lei ora enviado. 

  À consideração dos Senhores Edis. 

 

 



 

 

Of. nº 103/2017  Guaporé, 23 de fevereiro de 2017 

 

 

 

  Senhor Presidente 

  Senhores Vereadores 

 

 

 

  Através deste vimos encaminhar, para apreciação e vota-

ção dos Senhores Edis, o projeto de lei nº 11/2017, que INSTITUI O GABINETE DA PRIMEI-

RA DAMA DO MUNICÍPIO, ABRE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  Anexo segue justificativa da presente proposta 

  Atenciosamente 

 

 

   Valdir Carlos Fabris 

   Prefeito 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência a Senhor Ademir Damo, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 

 

 


